
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE ARGIRITA 

GABINETE 
LEI Nº 207/2020

 
“Autoriza o Município de Argirita/MG a
celebrar convênio com a Polícia Civil do Estado
de Minas Gerais (PC/MG) e dá outras
providências.”

 
A Câmara Municipal de Argirita aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1º - Fica o Município de Argirita autorizado a celebrar
convênio com o Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
(PC/MG), objetivando o estabelecimento de mútua cooperação
entre as partes convenientes, visando o eficiente funcionamento
das atividades de Policiamento, guarda e segurança pública,
mediante cessão de estagiários.
Parágrafo único – A cessão atenderá o binômio da
necessidade da Polícia Civil e a possibilidade do Município.
 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com todas
as despesas necessárias para realização do presente convênio.
 
Art. 3º - As obrigações do Município e da Polícia Civil de
Minas Gerais são aquelas expostas no convênio.
 
Art.4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
 
Art.5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrário em contrário.
 
Argirita, 29 de dezembro de 2020.
 
ALEX ANDRADE ANZOLIN
Prefeito Municipal 
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